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Resposta ao Ofício protocolado para Indicação de servidor filiado da CMI (Processo CMI nº 325/2022)
De Presidência - CMI <presidencia@camaraitapemirim.es.gov.br>
Para <sindserv_itapemirim@hotmail.com>
Data 21/09/2022 11:16

 Ofício GP 042-2022_Resposta ao Sindserv_processo 325-2022.pdf(~163 KB)

Bom dia Adriana,

Encaminho o Ofício GP nº 042/2022 (anexo) em resposta ao vosso ofício, para indicação de servidor filiado a fim de representar este Poder Legislativo.

Att. 

--  
José de Oliveira Lima 
Vereador-Presidente 

Câmara Municipal de Itapemirim-ES 
Rua Adiles André, s/n, Serramar - Itapemirim/ES 
Tel.: 28 3529-5108 

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente. 
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.  
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas.  
Neste caso, favor notificar o remetente e apagar as informações.  
O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas do órgão e a legislação em vigor. 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




